
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2026
(Do Sr. GLAYCON FRANCO)

Dispõe  sobre  a  identificação  física  e
rastreabilidade  da  ocupação  de  postes
integrantes  das  redes  de  distribuição  de
energia elétrica por prestadores de serviços
de telecomunicações e por outros ocupantes
autorizados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece requisitos mínimos de identificação

física  e  rastreabilidade  da  ocupação  de  postes  integrantes  das  redes  de

distribuição  de  energia  elétrica  por  prestadores  de  serviços  de

telecomunicações e por outros ocupantes autorizados.

§  1º  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  aos  cabos,  cordoalhas,

caixas, reservas técnicas, fontes de alimentação, dispositivos de derivação e

demais equipamentos instalados na faixa destinada ao compartilhamento ou

vinculados à ocupação do poste.

§  2º  A  aplicação  desta  Lei  observará  a  continuidade  dos

serviços, a segurança de pessoas e instalações, a competição, a modicidade

das tarifas e dos preços, a neutralidade tecnológica e a vedação ao subsídio

cruzado entre os setores de energia elétrica e de telecomunicações.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I  –  ocupante:  pessoa  jurídica  responsável  por  rede,  cabo,

cordoalha  ou  equipamento  instalado  em  poste,  inclusive  por  meio  de

compartilhamento com outra prestadora;
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II – identificador nacional do ocupante: código único vinculado

ao  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  e  à  outorga,  ao  registro  ou  ao

instrumento jurídico que legitime a ocupação, quando exigível;

III  –  ocupação não identificada:  rede,  conjunto  de cabos ou

equipamento  cuja  responsabilidade  não  possa  ser  determinada  pela

identificação física e pelo cadastro eletrônico;

IV – ativo abandonado: cabo, cordoalha ou equipamento sem

função operacional, sem vínculo com serviço ativo ou cuja retirada tenha sido

determinada pelo responsável; e

V – cadastro  de ocupação:  base eletrônica georreferenciada

que relaciona cada poste aos seus ocupantes, redes e equipamentos.

Art. 3º O ocupante deverá manter identificação visível, durável,

legível  e  inequívoca  de  cada  rede  ou  conjunto  de  cabos  de  mesma

responsabilidade em cada poste, bem como de cada caixa, reserva técnica e

equipamento instalado.

§ 1º A identificação conterá, no mínimo:

I – o identificador nacional do ocupante;

II  –  código  individual  da  rede,  do  ponto  de  fixação  ou  do

equipamento, vinculado ao cadastro de ocupação; e

III  –  canal  de  comunicação  para  situações  de  risco,

irregularidade ou abandono.

§  2º  A  identificação  deverá  permitir  leitura  humana  sem

equipamento  especializado  e  poderá  conter  mecanismo adicional  de  leitura

eletrônica.

§ 3º É vedada a instalação, a ampliação ou a alteração de rede

ou equipamento sem a identificação prevista neste artigo.

Art. 4º O ocupante deverá comunicar previamente ao titular do

poste a instalação de nova rede ou equipamento e atualizar o cadastro de

ocupação sempre que ocorrer: *C
D2
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I – ativação, desativação, substituição ou remoção;

II  –  cessão,  compartilhamento,  incorporação,  alteração  de

controle ou transferência de responsabilidade; ou

III – mudança do código, do canal de contato ou de outro dado

necessário a rastreabilidade.

Parágrafo  único.  A  comunicação  não  substitui  a  aprovação

prévia,  o  contrato  de  compartilhamento  nem  as  demais  exigências  legais,

regulatórias e técnicas aplicáveis.

Art.  5º  O  titular  do  poste  manterá  cadastro  de  ocupação

atualizado, interoperável e sujeito a auditoria, contendo, no mínimo:

I – a identificação georreferenciada do poste;

II – os ocupantes, os identificadores e os códigos das redes e

dos equipamentos instalados;

III – a situação da ocupação, com indicação de regularidade,

não conformidade, desativação, abandono ou ausência de identificação;

IV  –  as  datas  de  instalação,  alteração,  vistoria,  notificação,

regularização e remoção, quando disponíveis; e

V – os responsáveis e os canais de contato para manutenção e

emergência.

§ 1º O ocupante responde pela exatidão e pela tempestividade

das informações que fornecer ao titular do poste.

§  2º  O  titular  do  poste  responde  pela  integridade,  pela

disponibilidade  e  pela  atualização  do  cadastro,  sem  prejuízo  da

responsabilidade do ocupante.

§ 3º As agências reguladoras setoriais terão acesso integral ao

cadastro.

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal terão acesso irrestrito

aos dados necessários ao exercício de suas competências de ordenamento
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territorial, obras, iluminação pública, proteção e defesa civil e fiscalização do

uso do espaço urbano.

§  5º  O  acesso  observará  os  requisitos  de  segurança  da

informação,  proteção de dados e preservação de informações comercial  ou

operacionalmente sensíveis, na forma do regulamento.

Art.  6º  As  agências  reguladoras  setoriais  instituirão  canal

eletrônico padronizado para o registro de ocupações não identificadas, ativos

abandonados e situações de risco, integrado ao cadastro de ocupação.

§ 1º Recebido o registro, o titular do poste deverá promover a

verificação e, quando possível, identificar o responsável, notificá-lo e atualizar o

cadastro.

§  2º  A ocupação que represente  risco  à  vida,  à  integridade

física, à continuidade dos serviços ou às instalações será tratada em caráter

imediato, nos termos da regulamentação.

§  3º  O  Município  ou  o  Distrito  Federal  poderá  encaminhar

evidências de irregularidade às agências reguladoras e ao titular do poste, sem

prejuízo do exercício de suas competências próprias.

Art. 7º Constituem infrações, sem prejuízo de outras previstas

na legislação:

I  –  instalar,  manter  ou  alterar  rede  ou  equipamento  sem  a

identificação exigida;

II – suprimir, adulterar, ocultar ou tornar ilegível a identificação;

III – deixar de atualizar o cadastro ou prestar informação falsa,

incompleta ou incompatível com a ocupação existente;

IV  –  abandonar  cabo ou equipamento  ou  deixar  de  cumprir

determinação de regularização ou remoção; e

V – impedir ou dificultar vistoria, auditoria, acesso ao cadastro

ou identificação do responsável.
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Parágrafo  único.  A  ausência  de  identificação  constitui

presunção de ocupação irregular e autoriza a adoção das medidas sumárias

previstas na regulamentação.

Art.  8º  Os  custos  de  identificação,  cadastramento,

regularização e remoção de rede, cabo ou equipamento instalado em poste

serão atribuídos a quem lhes der causa.

§ 1º É vedada a transferência às tarifas do serviço público de

distribuição  de  energia  elétrica  de  custos  atribuíveis  a  ocupantes  de

telecomunicações ou a outros usuários da infraestrutura compartilhada.

§  2º  A  regulação  deverá  assegurar  separação  de  custos,

transparência, eficiência e ausência de subsídio cruzado entre os setores.

Art.  9º  As  agências  reguladoras  setoriais  regulamentarão

conjuntamente esta Lei, inclusive quanto:

I  – ao padrão nacional de identificação das redes, cabos ou

equipamentos  instalados  em  postes,  aos  materiais,  às  dimensões,  à

localização e aos mecanismos de leitura dos identificadores;

II – à governança, à interoperabilidade, à auditoria, ao acesso e

à segurança do cadastro de ocupação;

III – aos prazos e procedimentos para identificação, notificação,

regularização e remoção;

IV  –  ao  tratamento  de  ocupações  clandestinas,  não

identificadas ou abandonadas;

V – aos critérios de prioridade de identificação segundo risco,

densidade urbana, criticidade e impacto sobre os serviços; e

VI  –  à  alocação  dos  custos  e  ao  regime  sancionatório,  no

âmbito de suas competências.

Art.  10.  As  novas  instalações  e  as  intervenções  em  redes

existentes  deverão  observar  esta  Lei  após  a  entrada  em  vigor  de  sua

regulamentação. *C
D2

63
95

12
72

20
0*

PL
 n

.3
62

9/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
07

/2
02

6 
16

:3
2:

34
.1

47
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Glaycon Franco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263951272200



§ 1º As ocupações existentes serão identificadas e integradas

ao cadastro de ocupação em prazo não superior a quatro anos, contados da

publicação  desta  Lei,  conforme  cronograma  progressivo  definido  pelas

agências setoriais.

§  2º  O cronograma priorizará  áreas com risco  à  população,

elevada  densidade  de  redes,  obras  públicas  programadas  ou  reiteradas

ocorrências de ocupação irregular.

§  3º  A  regulamentação  poderá  estabelecer  metas  anuais

diferenciadas  segundo  o  porte  do  ocupante,  a  extensão  da  rede  e  a

complexidade técnica, sem afastar as obrigações de segurança.

Art.  11.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua publicação

oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta concentra-se na rastreabilidade da ocupação dos

postes. O emaranhado de redes aéreas não decorre apenas da quantidade de

cabos, mas também da dificuldade de identificar,  com rapidez e segurança,

quem responde por cada rede, equipamento ou ponto de fixação. Sem essa

informação,  notificações,  vistorias,  obras  urbanas  e  ações  de  emergência

tornam-se lentas e litigiosas.

O  ordenamento  regulatório  vigente  já  prevê  deveres  de

identificação  e  cadastro,  mas  sua  execução  é  insuficiente.  A  Resolução

Conjunta ANEEL–Anatel nº 4, de 2014, determina a identificação dos pontos de

fixação e a manutenção de cadastro atualizado pelas distribuidoras. 

No entanto, a persistência do problema indica que a disciplina

precisa  evoluir  de  uma  obrigação  genérica  para  um sistema  verificável  de

identificação  física,  código  único,  cadastro  georreferenciado  e

responsabilização, que é o que propõe este Projeto de Lei.
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A iniciativa não pretende apenas adicionar etiquetas. Ela cria

uma  cadeia  completa  de  responsabilidade:  identificação  física,  vínculo

cadastral,  acesso  fiscalizatório,  canal  de  ocorrência,  procedimento  de

regularização, sanção e alocação causal de custos. Esses elementos tornam a

obrigação  mensurável  e  reduzem  espaços  para  abandono,  litigância  e

transferência indevida de despesas.

Diante  dos  significativos  benefícios  que  poderão ser  obtidos

com a aplicação das medidas propostas, contamos com o decisivo apoio dos

nobres pares para a rápida aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                      de 2026.

Deputado GLAYCON FRANCO
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